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Acesse o Diário:

Sábado, 19 de agosto de 2023

LEIS E DECRETOS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais que 
lhe são próprias, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover 
nova regulamentação da Lei nº 2.673, de 8 de julho de 
1991, que “Cria o título de servidor público padrão do 
Município de Araguari”, para estabelecer os critérios e 
procedimentos administrativos a serem observados para 
conceder a mencionada honraria aos servidores do quadro 
de pessoal permanente da Administração Municipal Direta 
e Indireta,

D E C R E T A:
Art. 1º Mensalmente, a partir da data em que entrar 

em vigor o presente Decreto, será escolhido um servidor 
de cada quadro de pessoal permanente da Administração 
Municipal Direta e Indireta que tenha se destacado no 
desempenho das suas funções, para tanto serão levados 
em consideração os requisitos de proatividade, liderança, 
eficiência, responsabilidade e conhecimento na área de 
atuação.

Art. 2º A escolha mensal de cada servidor municipal 
do quadro de pessoal permanente da Administração Direta 
e Indireta será mediante avaliação de todos os critérios 
estabelecidos no artigo anterior, devendo o Secretário, o 
Procurador-Geral, o Presidente e o Superintendente do 
respectivo órgão, encaminhar ofício ao Chefe do Executivo 
no final do concernente mês, apresentando o agraciado 
apto a ser homenageado.

Parágrafo único. Por deliberação do Prefeito 
Municipal será determinada a anotação no registro funcional 
do servidor respectivo quanto ao reconhecimento da sua 
exemplar conduta laborativa, devendo ainda ser divulgada 
no órgão de imprensa oficial do Município de Araguari, 
bem como nas redes sociais, não podendo a veiculação 
da informação configurar promoção pessoal do agente 
público, devendo a publicidade observar o disposto no § 1º, 
do art. 37, da Constituição Federal.

Art. 3º Após completado o interstício de 1 (um) 
ano, será concedido o título de servidor público padrão 
do Município de Araguari, dentre àqueles que foram 
homenageados durante o período, recaindo a escolha 

Dispõe sobre a nova regulamentação da Lei 
nº 2.673, de 8 de julho de 1991, dando outras 
providências.
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DECRETO Nº 443, DE 18 DE AGOSTO DE 
2023.

naquele que melhor destaque obteve na prestação do seu 
serviço, o qual será contemplado com um diploma de honra 
ao mérito, o que deverá ocorrer no dia 1º de maio, dedicado 
ao trabalhador.

Art. 4º A Secretaria Municipal de Administração, 
bem com os órgãos de pessoal da Administração Indireta 
ficam autorizados a dar cumprimento às disposições 
deste Decreto, adotando as providências complementares 
respectivas e necessárias para a sua aplicabilidade.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, de 
forma específica o Decreto n° 032, de 25 de fevereiro de 
2003.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, 18 de agosto de 2023.

SAÚDE
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